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EMENTA:  APELAÇÕES.  REVISIONAL  C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO. 
FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO.  PRELIMINARES.  IMPOSSIBILIDADE 
JURÍDICA DO  PEDIDO.  REJEIÇÃO.  INÉPCIA DA INICIAL.  NARRAÇÃO 
DOS FATOS  DECORRE LOGICAMENTE O PEDIDO.  REJEIÇÃO.  MÉRITO. 
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  TAXA  ANUAL  DE  JUROS  SUPERIOR  AO 
DUODÉCUPLO DA MENSAL. ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 
JUROS REMUNERATÓRIOS SUPERIORES A 12% AO ANO.  INSTITUIÇÃO 
BANCÁRIA. POSSIBILIDADE DESDE QUE NÃO ABUSIVOS. PRECEDENTES 
DO  STJ. COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA  CUMULADA  COM  OUTROS 
ENCARGOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. TARIFAS TAC E 
TEC.  ENTRADA  EM  VIGOR  DA  RESOLUÇÃO  CMN  N.º  3.518/2007. 
ILEGALIDADE DA COBRANÇA. PRECEDENTES DO STJ.  REPETIÇÃO DO 
INDÉBITO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE MÁ-FÉ DA INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA. DEVOLUÇÃO DE FORMA SIMPLES. PRECEDENTES DO STJ. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. OBEDIÊNCIA AO ART. 20,  §3º 
DO CPC. PROVIMENTO PARCIAL DAS APELAÇÕES.

1.  A  pretensão  de  revisar  eventuais  cláusulas  abusivas,  excessivas  ou 
desproporcionais não encontra qualquer óbice no ordenamento jurídico,  havendo, 
inclusive, previsão em sentido oposto, o que se conclui do art. 5º, XXXII, da CF, e 
principalmente do art. 6º, V, Código de Defesa do Consumidor.

2. Não há que se falar em inépcia da inicial, na medida em que a exordial preenche 
os requisitos do art. 282 do CPC, indicando, de forma clara, os fatos e fundamentos 
dos quais decorre, logicamente, o pedido formulado.

3.  “Admite-se  a  capitalização  mensal  de  juros  nos  contratos  firmados  após 
31/3/2000,  data  da  publicação  da  Medida  Provisória  n.º  1.963-17,  desde  que 
pactuada de forma clara e expressa, assim considerada quando prevista a taxa de 
juros anual em percentual pelo menos 12 (doze) vezes maior do que a mensal” (STJ, 
AgRg no AREsp 231.941/RS, Rel.  Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira 
Turma, julgado em 08/10/2013, DJe 14/10/2013).

4. As instituições financeiras não se limitam à taxa de juros de 12% a.a., de modo 
que a mera estipulação acima desse percentual não significa, por si só, vantagem 
abusiva em detrimento do consumidor, sendo imperiosa a prova da cobrança de juros 
acima da média praticada no mercado.

5. A jurisprudência uníssona do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de não ser 
possível a cobrança da comissão de permanência cumulada com outros encargos 



moratórios.

6.  Com a  entrada  em vigor  da  Resolução  CMN  n.º  3.518/2007,  deixou  de  ser 
possível  a  cobrança  das  Tarifas  TAC  e  TEC  nos  contratos  celebrados  após 
30/04/2008.

7.  O  STJ  firmou  entendimento  sobre  a  inviabilidade  da  repetição  em dobro  de 
valores nos casos em que não comprovada a má-fé da parte que realizou a cobrança 
indevida.

8. Na fixação dos honorários sucumbenciais o Juízo deve pautar-se no grau de zelo 
do profissional, no lugar de prestação do serviço, na natureza e importância da causa, 
no  trabalho  realizado  pelo  advogado  e  no  tempo  exigido  para  execução  do  seu 
serviço. CPC, art. 20, § 3º.

VISTO, relatado  e  discutido  o  presente  procedimento  referente  às 
Apelações n.º 0000214-65.2010.815.0351, em que figuram como partes José Wilson 
do Nascimento e Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A. 

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda 
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à 
unanimidade, acompanhando o Relator, em conhecer das Apelações e rejeitadas as 
preliminares, no mérito, dar-lhes provimento parcial. 

VOTO.

O Juízo da 1ª Vara da Comarca de Sapé proferiu Sentença, f. 145/155, nos 
autos  da  Ação Revisional  ajuizada por José Wilson do Nascimento  em face da 
Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A, reconhecendo a legalidade 
da taxa de juros remuneratórios  pactuada,  da capitalização mensal  de juros e  da 
cobrança da comissão de permanência, esta desde que não cumulada com quaisquer 
outros encargos moratórios,  e declarando abusiva a cobrança da TAC e da TEC, 
determinando  a  devolução  em dobro  dos  valores  pagos  a  este  título,  corrigidos 
monetariamente pelo INPC desde a assinatura do contrato, e acrescidos de juros de 
mora de 1% a.m. a partir da citação, com o rateio das custas e honorários que fixou 
em R$ 1.500,00.

José Wilson do Nascimento interpôs Apelação, f. 157/162, alegando que a 
prática  do anatocismo é vedada pela  Súmula  121,  do STF,  que a  Jurisprudência 
brasileira considera ilegal a cobrança de juros superiores a 12% a.a., e que não há 
qualquer  diploma  legal  que  autorize  a  cobrança  da  comissão  de  permanência, 
pugnando pelo provimento do Recurso para que a  Sentença seja  reformada e  os 
pedidos Exordiais julgados procedentes.

Contrarrazoando,  f.  215/245,  a  Aymoré  Crédito,  Financiamento  e 
Investimento  S/A alegou  que  não  há  vício  de  consentimento  no  contrato,  não 
havendo motivos para a revisão das cláusulas contratuais, devendo ser respeitado o 
princípio do pacta sunt servanda, que não existe onerosidade excessiva, que não há 
limitação nos juros moratórios convencionados, que é permitida a capitalização de 
juros com periodicidade inferior a um ano, que não há cobrança de comissão de 
permanência cumulada com correção monetária, pugnando pelo desprovimento do 
Recurso.



Incontinenti  interpôs  Apelação,  f.  164/194,  arguindo  as  preliminares  de 
impossibilidade jurídica do pedido, e de inépcia da inicial, porquanto da narração 
dos fatos não decorre logicamente o pedido, e, no mérito, repisando os argumentos 
expendidos nas Contrarrazões, e sustentando que a cobrança da TAC e da TEC é 
devida porquanto expressamente pactuada, que eventual repetição de indébito não 
deve ocorrer em dobro, e que os honorários advocatícios devem ser reduzidos em 
razão  de  terem sido  fixados  de  forma  excessiva,  pugnando  pelo  provimento  do 
Recurso e pré-questionamento das Súmulas 211 do STJ, e 282 e 356 do STF.

Contrarrazoando, f. 264/266, o Autor repisou os argumentos expendidos nas 
razões da sua Apelação, pugnando pelo desprovimento do Recurso da Ré.

O  Ministério  Público  opinou  pela  rejeição  das  preliminares  arguidas  no 
segundo Apelo, e, no mérito, pelo provimento do primeiro Recurso por encontrar-se 
em consonância com o entendimento firmado pelo STJ e STF, e desprovimento do 
segundo.

Os Recurso são tempestivos, o Autor é beneficiário da gratuidade judiciária 
deferida tacitamente, e a Ré recolheu o preparo, f. 195.

É o Relatório.

A arguição de impossibilidade jurídica do pedido colide com a jurisprudência 
dominante do STJ, segundo a qual a revisão de cláusulas contratuais é abstratamente 
permitida  pelo  ordenamento  jurídico,  especialmente  quando  submetidas  às 
disposições  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor1,  razão  pela  qual  rejeito  a 
preliminar de impossibilidade jurídica do pedido.

A Petição Inicial  não é inepta,  porquanto da sua leitura constata-se haver 
narrativa clara e descritiva suficiente dos fatos abordados, com fundamentação legal 
pertinente,  da  qual  decorre logicamente o  seu  pedido,  restando  atendidos  os 
requisitos exigidos pelo art. 282, do CPC, razão pela qual  rejeito a preliminar de 
inépcia da inicial.

O STJ2 pacificou o entendimento de que é possível a capitalização de juros 
1 AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA DO CDC. REVISÃO DE 
CLÁUSULAS CONTRATUAIS.  POSSIBILIDADE.  1.  O Código  de  Defesa  do  Consumidor  é  aplicável  às 
instituições financeiras. Incidência da Súmula n. 297/STJ. 2. É cabível a discussão, em sede de ação revisional,  
do contrato e de suas cláusulas a fim de serem afastadas eventuais ilegalidades. 3. Agravo regimental desprovido 
(STJ,  AgRg  no  AREsp  371.229/RS,  Rel.  Ministro  João  Otávio  de  Noronha,  Terceira  Turma,  julgado  em 
03/10/2013, DJe 10/10/2013).

2 AGRAVO REGIMENTAL.  AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JU-
ROS. TAXA DE JUROS ANUAL SUPERIOR AO DUODÉCUPLO DAS MENSAIS. POSSIBILIDADE DA 
COBRANÇA. 1. Nos contratos bancários firmados posteriormente à entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000,  
reeditada sob o n. 2.170-36/2001, é lícita a capitalização mensal dos juros, desde que expressamente prevista no  
ajuste. A previsão, no contrato bancário, de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente 
para permitir  a cobrança da taxa efetiva anual contratada (Recurso Especial  repetitivo n.  973.827/RS) (STJ,  
AgRg no AREsp 316735/SC, Terceira Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 18/03/2014, publi-
cado no DJe de 25/03/2014).

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL. 
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DE  JUROS.  TAXA EFETIVA ANUAL  SUPERIOR  À  TAXA NOMINAL 
MENSAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELA 2ª SEÇÃO SOB O RITO DO ART. 543-C DO 
CPC  (RESP  N.  973.827/RS,  DJE  DE  24/9/2012).  RECURSO  MANIFESTAMENTE  INFUNDADO  E 
PROCRASTINATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 557, § 2º, CPC. 1. "A capitalização dos juros em 
periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de 
taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual  
contratada" (REsp n. 973.827/RS, DJe de 24/9/2012). Precedente representativo de controvérsia repetitiva (art. 



desde  que  expressamente  pactuada  quando  a  taxa  anual  de  juros  é  superior  ao 
duodécuplo da mensal.

O instrumento contratual em análise, f. 123/125, previu uma taxa de juros de 
32,92% a.a. e de  2,40% a.m., pelo que, multiplicando-se a taxa mensal por doze, 
chega-se ao percentual  de 28,80%, inferior  à taxa anual,  o  que torna evidente a 
pactuação da capitalização de juros, nos termos do entendimento acima invocado.

O STJ também pacificou o entendimento, quando do julgamento do Resp n. 
1.061.5303, de que a limitação imposta pelo Decreto nº 22.626/33 (Lei de Usura) não 
alcança os juros remuneratórios cobrados pelas instituições financeiras,  a teor do 
disposto  na  Súmula  596/STF4,  sendo  admitida  a  revisão  das  taxas  de  juros  em 
situações  excepcionais,  desde que  haja  relação de  consumo e que  a  abusividade 
esteja cabalmente demonstrada no caso concreto. 

A taxa de juros contratada de  32,92% a.a.,  ultrapassou em 6,07%  a taxa 
média  anual  de  mercado  que  à  época  era  de  26,85% a.a.,  o  que,  por  si  só,  já 
demonstra a sua abusividade, porquanto, diante de uma taxa anual média que já é 
alta, a contratual a extrapolou em cerca de 1/4, pelo que limito a taxa de juros do 
contrato a taxa média anual de 32,92% a.a., e mensal de 2,40% a.m.

A jurisprudência uníssona do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de 
não  ser  possível  a  cobrança  da  comissão  de  permanência  cumulada  com outros 
encargos moratórios5. 

543-C do CPC) (STJ, AgRg no AREsp 461626/MS, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 
20/03/2014, publicado no DJe de 25/03/2014).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. PACTUAÇÃO. REAVALIAÇÃO DO CONTRATO E DO CON-
JUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA 
NO PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ.  
PRECEDENTES. ART. 543-C DO CPC. DECISÃO MANTIDA. 1. "A capitalização dos juros em periodicidade 
inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros  
anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada"  
(REsp 973827/RS, Rel.ª para o acórdão Min.ª Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, julgado em 08/08/2012,  
publicado no DJe 24/09/2012). Precedente representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC) [...] (STJ, AgRg 
no AREsp 438971/MS, Quarta Turma, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, julgado em 04/02/2014, publicado no 
DJe 11/02/2014).

3 No julgamento de recurso repetitivo (art.  543-C do CPC),  confirmou-se a pacificação da jurisprudência da  
Segunda  Seção  deste  Superior  Tribunal  nas  seguintes  questões.  Quanto  aos  juros  remuneratórios:  1)  as 
instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Dec. n.  
22.626/1933), como já dispõe a Súm. n. 596-STF; 2) a simples estipulação de juros remuneratórios superiores a 
12% ao  ano  não  indica  abusividade;  3)  são  inaplicáveis  aos  juros  remuneratórios  dos  contratos  de  mútuo  
bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC/2002; 4) é admitida a revisão das taxas de juros em 
situações excepcionais, desde que haja relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor 
em desvantagem exagerada – art. 51, § 1º, do CDC) esteja cabalmente demonstrada, diante das peculiaridades  
do caso concreto. [...] (STJ, REsp 1.061.530-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 22/10/2008).  

4 Súmula 596, STF - As disposições do Decreto 22.626 de 1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros  
encargos  cobrados  nas  operações  realizadas  por  instituições  públicas  ou  privadas,  que  integram o  sistema 
financeiro nacional.

5 PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  DECISÃO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO 
REVISIONAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM DEMAIS ENCARGOS. 
FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DO INDÉBITO. ENUNCIADOS 
30  E  322  DA SÚMULA DO STJ.  1.  Segundo  o  entendimento  pacificado  na  2ª  Seção  (AgRg  no  REsp 
706.368/RS, Rel.ª Min.ª Nancy Andrighi, DJU de 8.8.2005), a comissão de permanência não pode ser cumulada 
com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios, nem com correção monetária, o que retira o 
interesse na reforma da decisão agravada. [...] (STJ, AgRg no REsp 1411822/RS, Quarta Turma, Rel.ª Min.ª  
Maria Isabel Gallotti, julgado em 18/02/2014, publicado no DJe de 28/02/2014).



Como o Contrato celebrado entre as partes, f. 123/125, previu  em caso de 
inadimplência a cumulação da comissão de permanência com juros moratórios de 
10,70% e multa contratual de 2% ao mês, correta a Decisão de primeiro grau que 
reconheceu  a  legalidade  apenas  da  cobrança  da  comissão  de  permanência  não 
cumulada, devendo os valores cobrados indevidamente serem restituídos, montante 
este a ser apurado em sede de liquidação.

Quanto a cobrança das  Tarifas TAC e TEC, o STJ pacificou entendimento, 
em sede de Recursos Especiais submetidos à sistemática do art. 543-C, do CPC6, de 
que  suas  incidências  são  autorizadas  nos  contratos  celebrados  até  a  data  de 
30/04/2008,  a  partir  de  quando  qual  entrou  em  vigor  a  Resolução  CMN  n.º 
3.518/2007, do Banco Central do Brasil, que proibiu a estipulação de cobrança das 
aludidas Tarifas. 

Como  o  contrato  foi  firmado  em  04/06/2009,  f.  125,  após  o  marco 
estabelecido na Resolução retrocitada, foi indevida a sua cobrança.

No  que  concerne  à  repetição  do  indébito,  a  jurisprudência  do  STJ  é  no 
sentido  de  que  a  cobrança  amparada  em  cláusula  contratual,  ainda  que 
posteriormente declarada ilegal, não autoriza a presunção de má-fé da instituição 
financeira7, razão pela qual a repetição deve ser imposta na forma simples.

Quanto  aos  honorários  advocatícios,  entendo  que  a  fixação  obedeceu  ao 
preceituado no art. 20, §3º do CPC, porquanto a matéria atinente a Ação é complexa, 
foi  ajuizada  em  uma  comarca  interiorana,  o  que  exigiu  o  deslocamento  dos 

CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS RE-
CEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE. CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO. 
TAXAS DE JUROS REMUNERATÓRIAS NÃO PACTUADAS. LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MER-
CADO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. NÃO CUMULAÇÃO COM DEMAIS ENCARGOS DE MORA. 
SÚMULAS N. 30, 294 E 296 DO STJ. 1. Admitem-se como agravo regimental embargos de declaração opostos  
a decisão monocrática proferida pelo relator do feito no Tribunal em nome dos princípios da economia proces-
sual e da fungibilidade. 2. Não havendo pacto de juros remuneratórios no contrato de cartão de crédito, deve in-
cidir a taxa média de mercado. 3. Nos termos das Súmulas n. 30, 294 e 296 do STJ, a comissão de permanência  
é inacumulável com os demais encargos da mora.[...] (STJ, EDcl no AREsp 201083/MS, Terceira Turma, Rel.  
Min. João Otávio de Noronha, julgado em 13/08/2013, publicado no DJe de 26/08/2013).

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  NO  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL. 
CONTRATO  BANCÁRIO.  INEXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO  NO  ACÓRDÃO  RECORRIDO.  JUROS 
REMUNERATÓRIOS LIMITADOS À TAXA MÉDIA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS 
JUROS. AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS.  SÚMULAS 5 E 7 DESTA CORTE.  COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.  CUMULAÇÃO 
COM OS DEMAIS ENCARGOS MORATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE 
INADIMPLENTES. MANUTENÇÃO DO DEVEDOR NA POSSE DO BEM. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 
[...]  4.-  É  admitida  a  cobrança  da  comissão  de  permanência  no  período  da  inadimplência  nos  contratos 
bancários, à taxa de mercado, desde que (i) pactuada, (ii) cobrada de forma exclusiva - ou seja, não cumulada  
com outros encargos moratórios, remuneratórios ou correção monetária - e (iii) que não supere a soma dos  
seguintes encargos: taxa de juros remuneratórios pactuada para a vigência do contrato; juros de mora; e multa  
contratual.  [...]  (STJ,  AgRg  no  AREsp  167924/RS,  Terceira  Turma,  Rel.  Min.  Sidnei  Beneti,  julgado  em 
26/06/2012, publicado no DJe de 29/06/2012).

6 Resp n.°1.251.331/RS e 1.255.573/RS. 

7 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE NULIDADE 
DE  CLÁUSULAS  CONTRATUAIS  COM  PEDIDO  DE  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  -  DECISÃO 
MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO AO AGRAVO. IRRESIGNAÇÃO DO AUTOR. 1. Esta Corte 
de Justiça possui entendimento consolidado acerca da inviabilidade da repetição em dobro de valores nos casos 
em que não comprovada a má-fé da parte que realizou a cobrança indevida. Precedentes […] (STJ, AgRg no 
AREsp  177670/RJ,  Quarta  Turma,  Rel.  Min.  Marco  Buzzi,  julgado  em  11/02/2014,  publicado  no  DJe  
18/02/2014).



causídicos necessários ao acompanhamento do processo,  e o processo tramita há 
mais de quatro anos.

No que diz respeito ao prequestionamento da matéria, deixo consignado que 
o Julgador não está obrigado a se manifestar especificamente sobre todas as normas 
legais invocadas pela parte, cabendo-lhe lançar decisão fundamentada, julgando a 
lide e prestando a tutela jurisdicional requerida.

Entretanto, apenas para evitar a oposição de embargos declaratórios, dou por 
prequestionada a matéria e os dispositivos legais invocados pelo segundo Apelante, 
declarando não existir nesta decisão qualquer violação a tais regras.

Posto  isso,  conhecidas  as  Apelações  e  rejeitadas  as  preliminares  de 
impossibilidade  jurídica  do  pedido  e  de  inépcia  da  petição  inicial,  dou-lhes 
provimento parcial para, quanto à primeira, limitar a taxa de juros do contrato 
a taxa média anual de 32,92% a.a., e mensal de 2,40% a.m., e quanto à segunda, 
apenas para determinar que a devolução dos valores pagos a maior a título de 
TAC e TEC ocorra de forma simples.

É o voto.

Presidi  o  julgamento,  realizado  na  sessão  ordinária  desta  Quarta  Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  no dia 30 de setembro de 
2014,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste 
Relator,  o  Exm.º  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  e  o  Exm.º  Dr. 
Miguel de Britto Lyra Filho (Juiz convocado para substituir o Des. João Alves da 
Silva). Presente à sessão o Exm.º Procurador de Justiça Dr. Amadeus Lopes Ferreira.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


